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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU                        

Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba

CNPJ: 13.647.557/0001-60 

HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° 011/2021

O Prefeito  do  Município  de  Itapicuru,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  após  parecer  favorável  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  e  da
Procuradoria Geral do Município;

RESOLVE:

Autorizar  a  contratação  da  empresa  ARTE  DE  NEGÓCIOS  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  n.  11.102.222/0001-31,  com sede na  Praça
Pedro Rabelo de Matos, 10, centro, Paripiranga-BA, para contratação de empresa para prestação de
serviços de assessoria e consultoria técnica na gestão de controle interno municipal da prefeitura
municipal de Itapicuru e seus fundos municipais, com aplicabilidade de rotinas técnicas e revisão nos
processos de pagamentos a fim de verificar a legalidade quanto aos dispositivos legais vigentes, bem
como  assistência  em processos  de  auditoria  financeira  econômica  e  orçamentária,  através  do
Processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  011/2021,  Processo  Administrativo  tombado
sob  o  nº  065/  2021,  nos  termos  do  art.  25,  inciso  II  c/c  art.  13,  III,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93, c/c a Lei 14.039/2020, bem como Ratificar o referido Processo, por se tratar de
empresa  habilitada,  com  profissionais  com  experiência  profissional  comprovadas,
autorizando, portanto, o empenho global em nome da referida empresa, no valor global de
R$  80.000,00  (oitenta   mil  reais),  com  vigência  até  o  dia  31  de  dezembro  de  2021,  a
contar da data da assinatura do Contrato.

Itapicuru / BA, 01 de março de 2021.

José Moreira de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal de Itapicuru
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU                        

Praça da Bandeira, 58, centro, CEP: 48475-000, Itapicuru-Ba

CNPJ: 13.647.557/0001-60 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 059/2021
PA Nº. 065/2021

RESUMO  DO  OBJETO:  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
assessoria  e  consultoria  técnica  na  gestão  de  controle  interno  municipal  da
prefeitura municipal de Itapicuru e seus fundos municipais, com aplicabilidade de
rotinas  técnicas  e  revisão  nos  processos  de  pagamentos  a  fim  de  verificar  a
legalidade  quanto  aos  dispositivos  legais  vigentes,  bem  como  assistência  em
processos de auditoria financeira econômica e orçamentária.
.
FORMA DE CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25, INCISO II C/C ART. 13, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93

CONTRATADO: ARTE DE NEGÓCIOS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
CNPJ/MF: 11.102.222/0001-31

VIGÊNCIA: 01.08.2021 À 31.12.2021

VALOR GLOBAL:  R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

Itapicuru / BA, 01 de Março de 2021.

José Moreira de Carvalho Neto
         Prefeito Municipal
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Municipio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N3 149/2021, DE 3 DE MAIO DE 2021

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuigoes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal e demais legislagao vigente, resolve

NOMEAR

Art. Is. O Sr. GEIZIANO BATISTA DOS ANJOS, para exercer o cargo de CHEFE DO 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO, lotada na Secretaria de Municipal de Saude, simbolo C/C 3, 

surtindo seus efeitos legais na data de 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 3 de maio de 2021.

JOSE MOREIRA'DE CARVALHO NETO 

Prefeito
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Municfpio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N9 150/2021, DE 3 DE MAIO DE 2021

0 PREFEITO DO MUIMICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuigoes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal e demais legisla?ao vigente, resolve

NOMEAR

Art. Is. O Sr. FABIO SANTANA DOS SANTOS, para exercer o cargo de 

ADMINISTRADORA REGIONAL, lotada no Gabinete do Prefeito, si'mbolo C/C 4, surtindo seus 

efeitos legais na data de 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 3 de maio de 2021.

r-fPw
JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 

Prefeito
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Municfpio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N9 152/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuifoes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal e demais legisla^ao vigente, resolve

NOMEAR

Art. I9. 0 Sr. MARCIO CEZAR SOUZA MACHADO, para exercer o cargo de 

COORDEIMADOR DE ENFERMAGEM do Hospital Municipal Ribeiro Cruz, lotado na Secretaria de 

Municipal de Saude, retroagindo seus efeitos legais para data de 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 6 de maio de 2021.

:VALH(7JOSE MOREIRA DE CAF 

Prefeito

NETO
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Munici'pio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N2 153/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021

0 PREFEITO DO MUIMICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribui?6es legais, conferidas pela Lei Organica Municipal e demais legislagao vigente, resolve

NOMEAR

Art. 15. O Sr. LOURIVAL DUARTE DE ALMEIDA JUNIOR, para exercer o cargo de 

DIRETOR CLINICO do Hospital Municipal Ribeiro Cruz, lotado na Secretaria de Municipal de 

Saude, si'mbolo C/C 2, retroagindo seus efeitos legais para data de 3 de maio de 2021.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 6 de maio de 2021.

JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 

Prefeito
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